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LETRA E FONEMA

A palavra fonologia é formada pelos elementos gregos fono (“som, voz”) e log, logia (“estudo”, “conhecimento”). Significa 
literalmente “estudo dos sons” ou “estudo dos sons da voz”.  Fonologia é a parte da gramática que estuda os sons da lín-
gua quanto à sua função no sistema de comunicação linguística, quanto à sua organização e classificação. Cuida, também, 
de aspectos relacionados à divisão silábica, à ortografia, à acentuação, bem como da forma correta de pronunciar certas 
palavras. Lembrando que, cada indivíduo tem uma maneira própria de realizar estes sons no ato da fala. Particularidades na 
pronúncia de cada falante são estudadas pela Fonética.

Na língua falada, as palavras se constituem de fonemas; na língua escrita, as palavras são reproduzidas por meio de 
símbolos gráficos, chamados de letras ou grafemas. Dá-se o nome de fonema ao menor elemento sonoro capaz de esta-
belecer uma distinção de significado entre as palavras. Observe, nos exemplos a seguir, os fonemas que marcam a distinção 
entre os pares de palavras:

amor – ator   /   morro – corro   /   vento - cento

Cada segmento sonoro se refere a um dado da língua portuguesa que está em sua memória: a imagem acústica que 
você - como falante de português - guarda de cada um deles. É essa imagem acústica que constitui o fonema. Este forma 
os significantes dos signos linguísticos. Geralmente, aparece representado entre barras: /m/, /b/, /a/, /v/, etc.

Fonema e Letra
- O fonema não deve ser confundido com a letra. Esta é a representação gráfica do fonema. Na palavra sapo, por 

exemplo, a letra “s” representa o fonema /s/ (lê-se sê); já na palavra brasa, a letra “s” representa o fonema /z/ (lê-se zê).
- Às vezes, o mesmo fonema pode ser representado por mais de uma letra do alfabeto. É o caso do fonema /z/, que 

pode ser representado pelas letras z, s, x: zebra, casamento, exílio.

- Em alguns casos, a mesma letra pode representar mais de um fonema. A letra “x”, por exemplo, pode representar:
- o fonema /sê/: texto
- o fonema /zê/: exibir
- o fonema /che/: enxame
- o grupo de sons /ks/: táxi

- O número de letras nem sempre coincide com o número de fonemas.
Tóxico = fonemas:   /t/ó/k/s/i/c/o/         letras:  t  ó  x  i  c  o
            1 2 3 4 5 6 7                             1 2  3  4 5  6

Galho = fonemas:     /g/a/lh/o/        letras:  g a  l h o
               1 2  3  4                               1 2 3 4 5

- As letras “m” e “n”, em determinadas palavras, não representam fonemas. Observe os exemplos: compra, conta. Nestas 
palavras, “m” e “n” indicam a nasalização das vogais que as antecedem: /õ/. Veja ainda: nave: o /n/ é um fonema; dança: o 
“n” não é um fonema; o fonema é /ã/, representado na escrita pelas letras “a” e “n”.

- A letra h, ao iniciar uma palavra, não representa fonema.
Hoje = fonemas: ho / j / e /              letras: h o j e
                1   2   3                           1 2 3 4

Classificação dos Fonemas
Os fonemas da língua portuguesa são classificados em:

1) Vogais
As vogais são os fonemas sonoros produzidos por uma corrente de ar que passa livremente pela boca. Em nossa língua, 

desempenham o papel de núcleo das sílabas. Isso significa que em toda sílaba há, necessariamente, uma única vogal.
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Na produção de vogais, a boca fica aberta ou entrea-
berta. As vogais podem ser:

- Orais: quando o ar sai apenas pela boca: /a/, /e/, /i/, 
/o/, /u/.

- Nasais: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-
sais.

/ã/: fã, canto, tampa 
/ ẽ /: dente, tempero
/ ĩ/: lindo, mim
/õ/: bonde, tombo
/ ũ /: nunca, algum

- Átonas: pronunciadas com menor intensidade: até, 
bola.

- Tônicas: pronunciadas com maior intensidade: até, 
bola.

Quanto ao timbre, as vogais podem ser:
- Abertas: pé, lata, pó
- Fechadas: mês, luta, amor
- Reduzidas - Aparecem quase sempre no final das pa-

lavras: dedo (“dedu”), ave (“avi”), gente (“genti”).

2) Semivogais

Os fonemas /i/ e /u/, algumas vezes, não são vogais. 
Aparecem apoiados em uma vogal, formando com ela uma 
só emissão de voz (uma sílaba). Neste caso, estes fonemas 
são chamados de semivogais. A diferença fundamental en-
tre vogais e semivogais está no fato de que estas não de-
sempenham o papel de núcleo silábico.

Observe a palavra papai. Ela é formada de duas sílabas: 
pa - pai. Na última sílaba, o fonema vocálico que se destaca 
é o “a”. Ele é a vogal. O outro fonema vocálico “i” não é tão 
forte quanto ele. É a semivogal.  Outros exemplos: saudade, 
história, série.

3) Consoantes

Para a produção das consoantes, a corrente de ar expi-
rada pelos pulmões encontra obstáculos ao passar pela ca-
vidade bucal, fazendo com que as consoantes sejam verda-
deiros “ruídos”, incapazes de atuar como núcleos silábicos. 
Seu nome provém justamente desse fato, pois, em portu-
guês, sempre consoam (“soam com”) as vogais. Exemplos: 
/b/, /t/, /d/, /v/, /l/, /m/, etc.

Encontros Vocálicos

Os encontros vocálicos são agrupamentos de vogais e 
semivogais, sem consoantes intermediárias. É importante 
reconhecê-los para dividir corretamente os vocábulos em 
sílabas. Existem três tipos de encontros: o ditongo, o triton-
go e o hiato.

1) Ditongo

É o encontro de uma vogal e uma semivogal (ou vice-
versa) numa mesma sílaba. Pode ser:

- Crescente: quando a semivogal vem antes da vogal: 
sé-rie (i = semivogal, e = vogal)

- Decrescente: quando a vogal vem antes da semivo-
gal: pai (a = vogal, i = semivogal)

- Oral: quando o ar sai apenas pela boca: pai
- Nasal: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-

sais: mãe

2) Tritongo

É a sequência formada por uma semivogal, uma vo-
gal e uma semivogal, sempre nesta ordem, numa só sílaba. 
Pode ser oral ou nasal: Paraguai - Tritongo oral, quão - Tri-
tongo nasal.

3) Hiato

É a sequência de duas vogais numa mesma palavra que 
pertencem a sílabas diferentes, uma vez que nunca há mais 
de uma vogal numa mesma sílaba: saída (sa-í-da), poesia 
(po-e-si-a).

Encontros Consonantais

O agrupamento de duas ou mais consoantes, sem vo-
gal intermediária, recebe o nome de encontro consonantal. 
Existem basicamente dois tipos:

1-) os que resultam do contato consoante + “l” ou “r” 
e ocorrem numa mesma sílaba, como em: pe-dra,  pla-no, 
a-tle-ta, cri-se.

2-) os que resultam do contato de duas consoantes 
pertencentes a sílabas diferentes: por-ta, rit-mo, lis-ta.

Há ainda grupos consonantais que surgem no início 
dos vocábulos; são, por isso, inseparáveis: pneu, gno-mo, 
psi-có-lo-go.

Dígrafos

De maneira geral, cada fonema é representado, na es-
crita, por apenas uma letra: lixo - Possui quatro fonemas e 
quatro letras.

Há, no entanto, fonemas que são representados, na es-
crita, por duas letras: bicho - Possui quatro fonemas e cinco 
letras.

Na palavra acima, para representar o fonema /xe/ fo-
ram utilizadas duas letras: o “c” e o “h”.

Assim, o dígrafo ocorre quando duas letras são usadas 
para representar um único fonema (di = dois + grafo = le-
tra). Em nossa língua, há um número razoável de dígrafos 
que convém conhecer. Podemos agrupá-los em dois tipos: 
consonantais e vocálicos.
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ORGANIZAÇÃO 
DO ESTADO. ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-

ADMINISTRATIVA. UNIÃO. ORGANIZAÇÃO 
DOS PODERES. PODER LEGISLATIVO. 

Da organização político-administrativa
O artigo 18 da Constituição Federal tem caráter genéri-

co e regulamenta a organização político-administrativa do 
Estado. Basicamente, define os entes federados que irão 
compor o Estado brasileiro.

Neste dispositivo se percebe o Pacto Federativo firma-
do entre os entes autônomos que compõem o Estado bra-
sileiro. Na federação, todos os entes que compõem o Es-
tado têm autonomia, cabendo à União apenas concentrar 
esforços necessários para a manutenção do Estado uno.

O pacto federativo brasileiro se afirmou ao inverso do 
que os Estados federados geralmente se formam. Trata-se 
de federalismo por desagregação – tinha-se um Estado 
uno, com a União centralizada em suas competências, e di-
vidiu-se em unidades federadas. Difere-se do denominado 
federalismo por agregação, no qual unidades federativas 
autônomas se unem e formam um Poder federal no qual 
se concentrarão certas atividades, tornando o Estado mais 
forte (ex.: Estados Unidos da América). 

No federalismo por agregação, por já vir tradicional-
mente das bases do Estado a questão da autonomia das 
unidades federadas, percebe-se um federalismo real na 
prática. Já no federalismo por desagregação nota-se uma 
persistente tendência centralizadora.

Prova de que nem mesmo o constituinte brasileiro en-
tendeu o federalismo que estava criando é o fato de ter 
colocado o município como entidade federativa autônoma. 
No modelo tradicional, o pacto federativo se dá apenas en-
tre União e estados-membros, motivo pelo qual a doutrina 
afirma que o federalismo brasileiro é atípico. 

Além disso, pelo que se desprende do modelo de di-
visão de competências a ser estudado neste capítulo, aca-
bou-se esvaziando a competência dos estados-membros, 
mantendo uma concentração de poderes na União e distri-
buindo vasta gama de poderes aos municípios.

Art. 18, caput, CF. A organização político-administra-
tiva da República Federativa do Brasil compreende a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos au-
tônomos, nos termos desta Constituição.

Ainda assim, inegável, pela redação do caput do artigo 
18, CF, que o Brasil adota um modelo de Estado Federado 
no qual são considerados entes federados e, como tais, au-
tônomos, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios. Esta autonomia se reflete tanto numa capacidade de 
auto-organização (normatização própria) quanto numa ca-
pacidade de autogoverno (administrar-se pelos membros 
eleitos pelo eleitorado da unidade federada).

Artigo 18, §1º, CF. Brasília é a Capital Federal.

Brasília é a capital da República Federativa do Brasil, 
sendo um dos municípios que compõem o Distrito Federal. 
O Distrito Federal tem peculiaridades estruturais, não sen-
do nem um Município, nem um Estado, tanto é que o caput 
deste artigo 18 o nomeia em separado. Trata-se, assim, de 
unidade federativa autônoma.

Artigo 18, §2º, CF. Os Territórios Federais integram a 
União, e sua criação, transformação em Estado ou reinte-
gração ao Estado de origem serão reguladas em lei comple-
mentar.

Apesar dos Territórios Federais integrarem a União, eles 
não podem ser considerados entes da federação, logo não 
fazem parte da organização político-administrativa, não 
dispõem de autonomia política e não integram o Estado 
Federal. São meras descentralizações administrativo-ter-
ritoriais pertencentes à União. A Constituição Federal de 
1988 aboliu todos os territórios então existentes: Fernando 
de Noronha tornou-se um distrito estadual do Estado de 
Pernambuco, Amapá e Roraima ganham o status integral 
de Estados da Federação. 

Artigo 18, §3º, CF. Os Estados podem incorporar-se en-
tre si, subdividir-se ou desmembrar-se para se anexarem 
a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, 
mediante aprovação da população diretamente interessa-
da, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 
complementar.

Artigo 18, §4º, CF. A criação, a incorporação, a fusão 
e o desmembramento de Municípios, far-se-ão por lei 
estadual, dentro do período determinado por Lei Comple-
mentar Federal, e dependerão de consulta prévia, mediante 
plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 
divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresenta-
dos e publicados na forma da lei.

Como se percebe pelos dispositivos retro, é possível 
criar, incorporar e desmembrar os Estados-membros e os 
Municípios. No caso dos Estados, exige-se plebiscito e lei 
federal. No caso dos municípios, exige-se plebiscito e lei 
estadual.

Ressalta-se que é aceita a subdivisão e o desmembra-
mento no âmbito interno, mas não se permite que uma 
parte do país se separe do todo, o que atentaria contra o 
pacto federativo. 

Art. 19, CF. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios:

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencio-
ná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com 
eles ou seus representantes relações de dependência ou 
aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de inte-
resse público;

II - recusar fé aos documentos públicos;
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III - criar distinções entre brasileiros ou preferências en-
tre si.

Embora o artigo 19 traga algumas vedações expressas 
aos entes federados, fato é que todo o sistema constitucio-
nal traz impedimento à atuação das unidades federativas 
e de seus administradores. Afinal, não possuem liberdade 
para agirem como quiserem e somente podem fazer o que 
a lei permite (princípio da legalidade aplicado à Adminis-
tração Pública).

Repartição de competências e bens
O título III da Constituição Federal regulamenta a orga-

nização do Estado, definindo competências administrativas 
e legislativas, bem como traçando a estrutura organizacio-
nal por ele tomada.

Bens Públicos são todos aqueles que integram o pa-
trimônio da Administração Pública direta e indireta, sendo 
que todos os demais bens são considerados particulares. 
Destaca-se a disciplina do Código Civil:

Artigo 98, CC. São públicos os bens de domínio nacional 
pertencentes as pessoas jurídicas de direito público interno; 
todos os outros são particulares, seja qual for a pessoa a que 
pertencerem.

Artigo 99, CC. São bens públicos:
I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, 

estradas, ruas e praças;
II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos 

destinados a serviço ou estabelecimento da administração 
federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de 
suas autarquias;

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das 
pessoas jurídicas de direito público, como objeto de direito 
pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades.

Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, con-
sideram-se dominicais os bens pertencentes às pessoas ju-
rídicas de direito público a que se tenha dado estrutura de 
direito privado.

Artigo 100, CC. Os bens públicos de uso comum do 
povo e os de uso especial são inalienáveis, enquanto con-
servarem a sua qualificação, na forma que a lei determinar.

Artigo 101, CC. Os bens públicos dominicais podem ser 
alienados, observadas as exigências da lei.

Artigo 102, CC. Os bens públicos não estão sujeitos a 
usucapião.

Artigo 103, CC. O uso comum dos bens públicos pode 
ser gratuito ou retribuído, conforme for estabelecido le-
galmente pela entidade a cuja administração pertencerem.

Os bens da União estão enumerados no artigo 20 e os 
bens dos Estados-membros no artigo 26, ambos da Cons-
tituição, que seguem abaixo. Na divisão de bens estabele-
cida pela Constituição Federal denota-se o caráter residual 
dos bens dos Estados-membros porque exige-se que estes 
não pertençam à União ou aos Municípios.

Artigo 20, CF. São bens da União:
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem 

a ser atribuídos;
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das 

fronteiras, das fortificações e construções militares, das vias 
federais de comunicação e à preservação ambiental, defini-
das em lei;

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em 
terrenos de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, 
sirvam de limites com outros países, ou se estendam a terri-
tório estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos 
marginais e as praias fluviais;

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes 
com outros países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas 
e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 
Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público 
e a unidade ambiental federal, e as referidas no art. 26, II;  

V - os recursos naturais da plataforma continental e da 
zona econômica exclusiva;

VI - o mar territorial;
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;
VIII - os potenciais de energia hidráulica;
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios ar-

queológicos e pré-históricos;
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, bem como a órgãos da 
administração direta da União, participação no resultado 
da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos 
hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros 
recursos minerais no respectivo território, plataforma conti-
nental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou com-
pensação financeira por essa exploração.

§ 2º A faixa de até cento e cinquenta quilômetros de 
largura, ao longo das fronteiras terrestres, designada 
como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 
defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização 
serão reguladas em lei.

Artigo 26, CF. Incluem-se entre os bens dos Estados:
I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emer-

gentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da 
lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que es-
tiverem no seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da 
União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à 
União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as 
da União.

Competência material e legislativa da União, Esta-
dos e Municípios

1) Competência organizacional-administrativa ex-
clusiva da União

A Constituição Federal, quando aborda a competência 
da União, traz no artigo 21 a expressão “compete à União” 
e no artigo 22 a expressão “compete privativamente à 



REALIDADE DO DISTRITO FEDERAL

A realidade étnica, social, histórica, geográfica, cultural, política e econômica do Distrito Federal e da Região Integrada 
de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE, instituída pela Lei Complementar federal no 94/1998. ....... 01





1

REALIDADE DO DISTRITO FEDERAL
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Desejo de transferência (séc. XVIII e XIX)
As primeiras capitais do Brasil, Salvador e Rio de Ja-

neiro, tiveram como característica fundamental o fato de 
serem cidades litorâneas, explicado pelo modelo de ocu-
pação e exploração empreendido pelos portugueses ante-
riormente no continente africano e asiático. À medida que 
a importância econômica da colônia aumentava para a ma-
nutenção do reino português, as incursões para o interior 
se tornavam mais frequentes.

A percepção da fragilidade em ter o centro adminis-
trativo próximo ao mar, no entanto, fez que muitos inte-
lectuais e políticos portugueses discutissem a transferência 
da capital da colônia  e até mesmo do império para regiões 
mais interiores do território.

Um dos mais importantes apoiadores desse projeto foi 
Sebastião José de Carvalho e Melo, o Marquês de Pombal, 
em 1751. A transferência também era uma das bandeiras 
de movimentos que questionavam o domínio português, 
como a Inconfidência Mineira, ou de personagens que, 
após a independência do Brasil, desejavam o fortalecimen-
to da unidade do país e o desenvolvimento econômico das 
regiões interioranas, como o Triângulo Mineiro ou o Pla-
nalto Central.

Com a primeira constituição republicana (1891), a mu-
dança ganhou maior visibilidade e mais apoiadores, tanto 
que em seu 3º artigo havia determinação de posse pela 
União de 14.400 quilômetros quadrados na região central 
do país pra a futura instalação do Distrito Federal.

Comissão Cruls e as décadas seguintes
Depois da Proclamação da República em 1889, o país 

se encontrava imerso em um cenário de euforia com a mu-
dança de regime e da crença no progresso e no futuro. Para 
definir o lugar onde se efetivaria a determinação da futura 
capital, em 1892, o presidente Floriano Peixoto criou uma 
comissão para concretizar esses estudos, chefiada pelo 
cientista Luis Cruls, de quem a expedição herdou o nome.

A expedição partiu de trem do Rio de Janeiro até Ube-
raba (estação final da Estrada de Ferro Mogiana) e dali a pé 
e em lombo de animais até o Planalto Central. Com pes-
quisadores de diversas áreas, foi feito um levantamento 
amplo (topográfico, climatológico, geográfico, hidrológico, 
zoológico etc.) da região, mapeando-se a área compreen-
dida pelos municípios goianos de Formosa, Planaltina e Lu-
ziânia. O relatório final permitiu que fosse definida a área 
onde futuramente seria implantada a capital.

Uma segunda missão de estudos foi empreendida nos 
locais onde a implantação de uma cidade seria conveniente 
dentro do quadrilátero definido anteriormente.

A saída de Floriano Peixoto do governo em 1896 fez 
com que os trabalhos da Comissão Exploradora do Planalto 
Central do Brasil fossem interrompidos. No entanto, mes-
mo não contando com a existência de Goiânia, os mapas 
nacionais já traziam o quadrilátero Cruls e o Futuro Distrito 
Federal.

Apesar do enfraquecimento do ímpeto mudancista, 
eventos isolados deixavam claro o interesse de que essa 
região recebesse a capital da federação.

Em 1922, nas comemorações do centenário da Inde-
pendência nacional, foi lançada a pedra fundamental pró-
ximo à cidade de Planaltina.

Na década de 1940, foram retomados os estudos na 
região pelo governo de Dutra (1945-50) e, no segundo go-
verno de Getúlio Vargas (1950-1954), o processo se mos-
trou fortalecido com o levantamento de cinco sítios para a 
escolha do local da nova capital. Mesmo com a morte de 
Vargas, o projeto avançou, mas a passos lentos, até a posse 
de Juscelino Kubitschek.

Governo JK
Desde seu governo como prefeito de Belo Horizonte 

(também projetada e implantada em 1897), Juscelino ficou 
conhecido pela quantidade e o ímpeto das obras que toca-
va, sendo chamado à época de prefeito-furacão. O projeto 
de Brasília entrou no plano de governo do então presidente 
como uma possibilidade de atender a demanda da época.

Mesmo não constando no plano original, ao ser 
questionado sobre seu interesse em cumprir a consti-
tuição durante um comício em Jataí-GO, Juscelino sen-
tiu-se impelido a criar uma obra que garantisse a ob-
tenção dos objetivos buscados pela sociedade brasileira 
na época: desenvolvimento e modernização do país.

Entrando como a meta 31 posteriormente sendo cha-
mada de meta síntese – Brasília polarizou opiniões. Em 
Goiás existia interesse na efetivação da transferência, ape-
sar da oposição existente em alguns jornais, assim como no 
Rio de Janeiro, onde ocorria uma campanha aberta contra 
os defensores da NovaCap (nome da estatal responsável 
por coordenar as obras de Brasília e que, por extensão, 
virou uma alusão a própria cidade). Com o compromisso 
assumido por JK em Jataí, Brasília passou a materializar-se 
imediatamente, mas a cada passo político ou técnico dado, 
uma onda de acusações era lançada contra a iniciativa.

Construída em pouco mais de 3 anos (de outubro de 
1956 a abril de 1960), Brasília tornou-se símbolo do espíri-
to da época. Goiás, por outro lado, tornou-se a base para 
a construção, sendo que Planaltina, Formosa, Corumbá de 
Goiás, Pirenópolis e, principalmente, Anápolis tiveram suas 
dinâmicas modificadas, econômica e socialmente.

História do Distrito Federal
Brasília começou a existir na primeira Constituinte no 

Império Brasileiro, em 1823, numa proposta colocada por 
José Bonifácio de Andrada e Silva, argumentando quanto 
à necessidade da mudança da Capital para um ponto mais 
central do interior do país e sugerindo ainda para a cidade 
o próprio nome que a tornou famosa em todo o mundo.
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NOÇÕES DE LÍNGUA INGLESA

1 COMPREENSÃO DE 
TEXTO ESCRITO EM LÍNGUA INGLESA. 

2 ITENS GRAMATICAIS RELEVANTES PARA A 
COMPREENSÃO DOS CONTEÚDOS 

SEMÂNTICOS.

COMPREENSÃO DE TEXTOS VERBAIS E 
NÃO-VERBAIS

No Brasil, de um modo geral, o inglês instrumental é 
uma das abordagens do ensino do Inglês que centraliza a 
língua técnica e científica focalizando o emprego de estra-
tégias específicas, em geral, voltadas à leitura. Seu foco é 
desenvolver a capacidade de compreensão de textos de di-
versas áreas do conhecimento. O estudo da gramática res-
tringe-se a um mínimo necessário normalmente associado 
a um texto atual ou similar que foi veiculado em periódicos. 
O conhecimento de uma boa quantidade de palavras tam-
bém faz parte das técnicas que serão relacionadas abaixo.

Dependendo do objetivo de sua leitura, você terá que 
saber utilizar algum dos três níveis diferentes de com-
preensão:

1. Compreensão Geral: obtida através de uma leitura 
rápida, “uma passada de olho rápida no texto”, para cap-
tarmos as informações gerais acerca dele, ou seja, aquilo 
que é de maior importância, seu tema geral, seu assunto 
principal.

2. Compreensão de Pontos Principais: exige que tenha-
mos maior atenção na busca das informações principais 
espalhadas pelo texto, observando cada parágrafo distin-
tamente para identificar dados específicos que o autor quis 
destacar.

3. Compreensão Detalhada: requer um nível de leitura 
mais aprofundado que nos níveis anteriores. Exige a com-
preensão de detalhes do texto, minúcias, palavra por pa-
lavra, e demanda, assim, mais tempo e atenção do leitor. 
Para tanto, em alguns casos, será preciso reler várias vezes 
o texto.

Para obter um bom nível de acerto durante os níveis de 
compreensão, temos que por em prática algumas técnicas 
de auxílio à leitura que passaremos a ver agora.

a) Background knowledge (conhecimento prévio): para 
que um leitor consiga identificar e entender certas infor-
mações em qualquer tipo de texto, torna-se extremamen-
te importante que ele possua algum conhecimento prévio 
sobre seu assunto. Podemos comparar esta situação com a 
de um estudante tentando fazer uma prova de redação. Se 
ele nunca tiver lido, discutido, estudado ou ouvido falar do 

tema daquela redação, como poderá dissertar? Suas ideias 
podem até ir para o papel, mas correrá um grande risco 
de não ter o vocabulário necessário, consistência, profun-
didade, argumentos, conhecimento de causa, exemplos a 
citar, etc. sua redação será pobre. Da mesma maneira, se o 
leitor de um texto técnico em língua inglesa não tiver co-
nhecimento de mundo, vivência, experiências variadas de 
vida, conhecimento prévio sobre o assunto, seu nível de 
compreensão será mais superficial. 

Por isso, o ponto de partida para uma leitura eficien-
te está sempre em você. Mas também não adianta buscar 
apenas informação de coisas que te atraem, coisas que 
você gosta de saber. É preciso ampliar sua visão de mundo. 
Se você for mulher, busque saber algo sobre futebol tam-
bém, sobre carros, sobre coisas do mundo masculino. Se 
você for homem, busque também conhecer assuntos do 
mundo feminino como cosméticos e vestuário. Busquem 
ambos interessar-se por assuntos relacionados a crianças, 
idosos, povos diferentes do seu, países variados, regiões 
do mundo sobre as quais que você normalmente não sabe 
nada. Leia jornais, revistas, sites da internet, pesquise coisas 
curiosas, assista a programas de TV jornalísticos, de varie-
dades, de humor, de esportes, de ciência, de religião, de 
saúde, de entretenimento, converse com pessoas de opi-
niões, idades e classes sociais diferentes da sua, dê valor a 
todos os assuntos porque você nunca sabe qual tema será 
abordado num texto de uma prova. Esteja preparado para 
todos eles. Desta forma podemos agilizar sua compreen-
são acerca de um texto. Desta forma você terá mais prazer 
ao ler, pois compreenderá os mais variados textos. Desta 
forma você verá que é capaz de adquirir conhecimento em 
uma língua estrangeira. Desta forma poderemos minimi-
zar seus problemas e aumentar suas chances de obter o 
sucesso.

b) Skimming (ler ou examinar superficialmente; desna-
tar; retirar aquilo de maior peso ou importância): é uma 
técnica que permite rapidez e eficiência na busca de algum 
direcionamento inicial acerca do texto. Realizar o skimming 
significa ler rapidamente o texto para saber o assunto prin-
cipal trabalhado pelo autor. Esta atividade de leitura nos 
proporciona um nível de compreensão geral, visando nos 
dar uma visão global, aberta e ampla do texto. Ao reali-
zarmos o skimming, não podemos nos deter em detalhes 
como palavras novas nem palavras das quais nos esquece-
mos. Estamos em busca do assunto principal e do sentido 
geral do texto.

c) Prediction: Com esta estratégia o leitor lança mão do 
seu próprio conhecimento, através das experiências de vida 
que possui, e da informação linguística e contextual. Após 
realizar o skimming, o leitor precisa concentrar-se para 
tentar ativar as informações que já possui sobre o tema e 
prever que tipos de palavras, frases ou argumentos podem 
estar presentes naquele texto. É um momento de reflexão. 
É a hora de buscar na memória tudo o que foi lido, estu-
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dado, discutido, e visto na mídia a respeito daquele tema. 
Além do mais, esta é uma estratégia de leitura que também 
permite ao leitor prever o que vem a seguir em um texto. 
Trata-se do desenvolvimento sequenciado do pensamento. 
Isso só é possível porque quem escreve, o faz de maneira 
organizada, porque as pessoas pensam de maneira seme-
lhante e porque alguns tipos de textos possuem estruturas 
previsíveis levando nós leitores a atingir certas formas de 
compreensão. Quanto mais experiente for o leitor, maior 
será sua capacidade de prever. Nesta etapa, passamos a as-
sociar o assunto do texto com as dicas tipográficas usadas 
pelo autor para transmitir significados.

d) Grifo de palavras cognatas, das palavras já conheci-
das pelo leitor e das repetidas: Muito comuns entre as lín-
guas inglesa e portuguesa, os cognatos são termos bas-
tante parecidos tanto na escrita como no significado em 
ambas as línguas. 

Grifar todas estas palavras em um texto é um recur-
so psicológico e técnico que visa mostrar e provar visual-
mente para o leitor que ele tem conhecimento de muitas 
das palavras daquele texto e de que, assim, ele é capaz de 
fazer uso dessas informações para responder às questões 
propostas. Trata-se de um recurso que usamos para dar 
mais relevância e importância às palavras que já sabemos 
em um texto, pois é nelas que nos apoiaremos para re-
solver exercícios e para entender os textos. É muito mais 
inteligente voltar nosso foco para as palavras que têm al-
gum significado para nós do que destacar aquelas que não 
conhecemos. Além disso, ao grifar, você acaba relendo as 
informações de uma maneira mais lenta, o que faz com que 
perceba certos detalhes que não havia percebido antes. É 
uma forma de quantificar em porcentagem aproximada o 
quanto se sabe daquele texto. É preciso lembrar que há um 
número muito grande de palavras repetidas nos textos e 
isso facilita para o estudante, pois ele poderá grifar mais de 
uma vez a mesma palavra. 

e) Scanning: esta técnica de leitura visa dar agilidade na 
busca por informações específicas. Muitas vezes, após ler 
um texto, nós queremos reencontrar alguma frase ou al-
guma palavra já lida anteriormente. Para efetuar esta busca 
não precisamos ler o texto inteiro de novo, podemos sim-
plesmente ir direto ao ponto aonde podemos encontrar tal 
informação. Isso é o scanning, significa encontrar respostas 
de uma forma rápida e direta sem perder tempo relendo 
o texto todo. Esta técnica em geral deve ser aplicada após 
uma ou mais leituras completas do texto em questão. As-
sim o leitor diminuirá o risco de confundir informações, 
perder tempo ou de dar respostas erradas. Se desejar, o es-
tudante pode ler o que os exercícios pedirão antes de fazer 
o scanning, pois assim ele irá selecionar mais facilmente o 
que for mais importante para responder àquelas questões 
direcionando-se melhor.

f) Lexical Inference (inferência lexical): Inferir significa 
deduzir. Às vezes será preciso deduzir o sentido de um ter-
mo, decifrando o que ele quer dizer. Mas isso não pode ser 
feito de qualquer maneira. Para inferirmos bem, é necessá-

rio entender o significado daquela palavra desconhecida 
através do contexto no qual ela está inserida, observando 
as palavras vizinhas, as frases anteriores e posteriores, o 
parágrafo onde ela está, as noções gerais que temos do 
texto, etc. Precisamos observar o meio no qual a palavra 
está posta. Neste caso teremos de nos fazer valer de nos-
sos conhecimentos de classes gramaticais (substantivos, 
adjetivos, preposições, verbo, etc.), de afixos, de singular 
e plural, conhecimento sobre a estrutura de textos, etc. 
Tudo isso em conjunto pode ajudar numa aproximação do 
sentido real daquele termo que não sabemos.

É preciso lembrar que estas estratégias serão mais ou 
menos eficazes dependendo do tamanho do vocabulário 
que você possui e também do seu nível de conhecimento 
gramatical.

Há estudos que relacionaram as palavras que mais 
aparecem em textos e livros técnicos em língua inglesa. 
Desses estudos foram feitas diferentes listas com as 318 
palavras que mais caem nos textos, as 500 mais, as 700 
mais, etc. Para facilitar seu estudo, incluímos aqui as 318 
mais comuns para serem estudadas. Ao memorizar estas 
palavras você obterá um magnífico subsídio preparando-
se para enfrentar qualquer texto. 

Você verá que várias destas palavras já são conheci-
das por você, assim, na verdade, terá que memorizar bem 
menos destas. Um número bem significativo delas está 
presente em qualquer tipo de texto. Quanto mais palavras 
você souber, mais poderá grifar! Apoie-se nelas e bom es-
tudo!

001 although  embora
002 able   capaz
003 about  sobre, aproximadamente
004 above  acima
005 according to de acordo com 
006 after  depois, após
007 again  novamente, de novo
008 against   contra 
009 age  idade
010 air  ar
011 all  tudo
012 almost  quase
013 alone  só, sozinho
014 along  ao longo de
015 already  já
016 also  também 
017 always  sempre
018 among   entre (3 ou mais coisas)
019 an  um, uma
020 ancient  antigo
021 and  e
022 another  um outro
023 any  algum(a), qualquer
024 anything  qualquer coisa
025 arm  braço
026 army  exército
027 around  em torno de, perto de



NOÇÕES DE LÍNGUA ESPANHOLA

1  Compreensão de texto escrito em língua espanhola. ..................................................................................................................................01
2 Itens gramaticais relevantes para a compreensão dos conteúdos semânticos. .................................................................................01





1
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1 COMPREENSAO DE TEXTO ESCRITO EM 
LINGUA ESPANHOLA. 2 ITENS GRAMATICAIS 

RELEVANTES PARA A COMPREENSAO DOS
CONTEUDOS SEMANTICOS..

Substantivos

Plural de Los Substantivos

Añadiendo una S:
1) caso el singular termine en vocal no acentuada (o en 

E acentuada, algunas veces).
el perro - los perros
el hombre - los hombres
el café - los cafés

Añadiendo la sílaba ES:
2) Caso el singular termine en vocal tónica o conso-

nante
el jabalí - los jabalíes
el rubí - los rubíes
el reloj - los relojes
el corazón - los corazones
Se exceptúan:
papá - papás
mamá - mamás
sofá - sofás

3) El plural es igual al singular cuando éste termina en 
S, Y si la palabra es grave o esdrújula:

la tesis - las tesis
la dosis - las dosis

4) Los sustantivos terminados en X conservan la misma 
forma en el plural :

el fénix - los fénix
la ónix - las ónix

5) Los sustantivos terminados en Z cambian esa letra 
en C y se agrega

ES: el pez - los peces
la raíz - las raíces
la luz  - las luces
la paz - las paces
la vez - las veces

6) Para los sustantivos terminados en Y, se agrega ES:
el rey – los reyes
la ley -  las leyes

Flexiones Irregulares
hombre - mujer
padrino - madrina
toro, buey - vaca
papá - mamá

caballero - dama
caballo – yegua
padre - madre
marido - mujer
yerno - nuera
padrastro - madrastra
carnero - oveja
macho - hembra

Plural de Los Adjetivos
Los adjetivos forman el plural siguiendo las mismas re-

glas que rigen para los substantivos.
mala - malas
feliz - felices
dulce - dulces
baladi - baladies
fácil - fáciles
cordial - cordiales

Formácion del Femenino
Si el masculino termina en vocal, se cambia ésta por 

una a; si termina en consonante se agrega una a.

esposo - esposa
pariente - parienta
tio - tia
huésped - huéspeda
león - leona
aprendiz - aprendiza

Excepciones:

1ª) Terminados en INA
gallo - gallina
héroe - heroína
rey - reina

2ª) Terminados en ESA
abad – abadesa  
alcalde - alcaldesa
barón – baronesa  
onde - condesa

3ª) Terminados em ISA
poeta – poetisa  
sacerdote - sacerdotisa

4ª) Terminados em TRIZ
actor – atriz   
emperador – emperatriz

ADJETIVOS

O adjetivo é a palavra que funciona como modificador 
direto do substantivo, qualificando-o. Concorda sempre 
com o substantivo que acompanha, sofrendo, assim, varia-
ção de gênero, número e grau. 
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Variação de gênero: La camisa amarilla.
(A camisa amarela.)

Variação de número: Los alumnos 
estudiosos.

(Os alunos estudiosos.)

Variação de grau: Victor es más fuerte que Javier.
(Victor é mais forte que Javier.)

Classificação dos Adjetivos (Clasificación de los Ad-
jetivos) 

Primitivos Derivados

bueno (bom) bondadoso (bondoso)

Simple (Simples) Compuesto (Composto)

fuerte (forte) multicolor (multicor)

Patrios (Pátrios) ou 
Gentilicios (Gentílicos) 

canadiense (canadense), 
chino (chinês)

Gênero dos Adjetivos (Género de los Adjetivos) 
a) Os adjetivos masculinos terminados em o ou e mu-

dam a terminação para a na formação do feminino. 
feo (feio) - fea (feia) 
grandote (grandalhão) - grandota (grandalhona)
b) Nos adjetivos masculinos terminados em an, in, on, 

or e nos gentílicos terminados em consoante, acrescenta-
se -a na formação do feminino. 

soñador (sonhador) - soñadora (sonhadora) 

inglés (inglês) - inglesa (inglesa) 
c) Os adjetivos invariáveis mantêm a mesma forma 

quando acompanham substantivos masculinos ou femini-
nos. 

Un hombre feliz. (Um homem feliz.) - Una mujer feliz. 
(Uma mulher feliz.) 

hermano menor (irmão menor) - hermana menor 
(irmã menor)

Apócope
Chama-se apócope a supressão da letra ou da sílaba 

final em alguns adjetivos.

a) Os adjetivos alguno, bueno, malo, ninguno, pri-
mero, postrero, tercero e uno perdem a letra o final quan-
do precedem um substantivo masculino singular:

Algún chico (algum menino)

Buen hombre (bom homem)

Mal tiempo (mau tempo)

Ningún libro (nenhum livro)

Primer lugar (primeiro lugar)

Postrer día (último dia)

Tercer piso (terceiro andar)

Un profesor (um professor)

b) O adjetivo ciento perde a sílaba final to quando pre-
cede substantivos plurais, masculinos ou femininos, mes-
mo que se interponha um adjetivo:

Cien hombres (cem homens)
Cien mujeres (cem mulheres)
Cien lindas muchachas (cem lindas mulheres)
c) O adjetivo cualquiera perde a letra a final quando 

precede substantivos singulares, masculinos ou femininos: 

Cualquier libro (qualquer livro)

Cualquier carpeta (qualquer pasta*)

* material de escritório para guardar 
documentos.

O plural CUALESQUIERA também sofre apócope: 
cualesquier hombres / cualesquier mujeres.

d) O adjetivo grande perde a sílaba final de quando 
precede substantivos singulares, masculinos ou femininos:

Gran chico (grande menino)
Gran chica (grande menina)
e) O adjetivo santo perde a sílaba final to quando pre-

cede nomes próprios masculinos de santos, exceto diante 
de Domingo, Tomás, Tomé e Toribio:

San Juán

Número dos Adjetivos (Número de los Adjetivos) 

Os adjetivos formam plural da mesma 
forma que os substantivos. manzana roja 
(maçã vermelha) - manzanas rojas (maçãs 
vermelhas) prueba fácil (prova fácil) - 
pruebas fáciles (provas fáceis) 

Lembre-se: 
Simples é a forma plural referente a simple (singular). 
una idea simple (uma ideia simples) - unas ideas sim-

ples (umas ideias simples)
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DIREITO CONSTITUCIONAL

PODER CONSTITUINTE: PODERES 
CONSTITUÍDOS; ESTADO DE FATO; ESTADO DE 

DIREITO; ESTADO DE SÍTIO.

A Constituição Federal, em seu artigo 1º, parágrafo 
único, estabelece que “todo o poder emana do povo, que 
o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamen-
te, nos termos desta Constituição”. Sendo assim, o texto 
constitucional já fala desde logo de um poder maior, exer-
cido pelo povo (titular) por meio de seus representantes 
(exercentes). O exercente do poder é um órgão colegiado 
composto por representantes eleitos pelos titulares do po-
der, os que fazem parte do povo. 

O poder constituinte é o poder de normatizar a estru-
tura do Estado e os limites à sua atuação mediante criação, 
modificação, revisão ou revogação de normas da Constitui-
ção Federal conferido pelo povo aos seus representantes.

1) Poder constituinte originário
O poder constituinte originário, também conhecido 

como genuíno ou de primeiro grau, autoriza a edição da 
Constituição Federal, a primeira depois da independência 
e as demais ab-rogando-a. Depois de finda esta missão, 
institui outro poder, dele derivado.

O poder constituinte originário é inicial, autônomo e 
incondicionado. É inicial porque é o poder de fato, que 
emana do povo e por si só se funda, não decorrendo de 
outro poder. É autônomo e incondicionado porque não 
tem limites materiais de exercício, notadamente cláusulas 
pétreas, daí se dizer que é soberano. Não significa que seja 
ilimitado, pois certas limitações se impõem por um limita-
tivo lógico, de acordo com uma perspectiva jusnaturalista 
de direitos inatos ao homem. 

2) Poder constituinte derivado
O poder constituinte derivado, também denominado 

instituído ou de 2º grau, é o que está apto a efetuar refor-
mas à Constituição. Ele é exercido pelo Congresso Nacio-
nal, na forma e nos limites estabelecidos pelo poder cons-
tituinte originário.

O poder constituinte derivado é derivado, subordinado 
e condicionado. Por derivar do poder constituinte originá-
rio, se sujeita a limitações por ele impostas, denominadas 
limitações ao poder de reforma. Sendo assim, este poder 
poderá reformar a redação constitucional conferida pelo 
poder constituinte originário, mas dentro dos limites por 
este estabelecidos. 

Por isso mesmo, é possível que uma emenda constitu-
cional fruto do poder constituinte decorrente seja incons-
titucional, desde que desrespeite os limites impostos pelo 
poder constituinte originário. É correta a afirmação de que 
existe norma constitucional inconstitucional, mas desde 
que se refira a norma constitucional fruto do poder cons-
tituinte derivado. Não existe norma originária da Consti-
tuição Federal que seja inconstitucional porque o poder 
constituinte originário é inicial e autônomo.

Tem-se, ainda, o poder constituinte revisionante, pre-
visto no artigo 3º do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias: “a revisão constitucional será realizada após 
cinco anos, contados da promulgação da Constituição, 
pelo voto da maioria absoluta dos membros do Congres-
so Nacional, em sessão unicameral”. Neste sentido, foram 
aprovadas 6 emendas constitucionais de revisão anômala. 
O destaque vai para o fato de não se exigir nestas emendas 
revisionantes o quórum de 3/5 + 2 turnos das emendas 
constitucionais comuns, bastando o voto da maioria abso-
luta numa única sessão.

1) Limitações formais ou procedimentais
Quando o poder constituinte originário delibera, não 

há procedimento pré-estabelecido. Isto não ocorre com re-
lação ao poder constituinte derivado, que deve respeitar as 
normas procedimentais instituídas pelo poder constituinte 
originário.

Subjetivas – Quanto à iniciativa
Refere-se ao poder de iniciativa individual de propor 

leis ou alterações nelas, sendo conferido a: Presidente da 
República, Deputado Federal, Senador, Deputado Estadual. 
Exceto no caso do Senador, as propostas serão enviadas 
à Câmara dos Deputados, não ao Senado Federal. Sendo 
assim, a Câmara dos Deputados faz a deliberação principal, 
em regra, restando ao Senado a deliberação revisional. 

Contudo, para as propostas de emendas constitucio-
nais é exigida, em regra, iniciativa coletiva. O único que 
pode fazer uma proposta desta natureza sozinho é o Presi-
dente da República. Um deputado federal precisa do apoio 
de ao menos 1/3 dos membros da Câmara dos Deputados, 
enquanto que um senador precisa do suporte de ao menos 
1/3 dos membros do Senado Federal. Da mesma forma, um 
deputado estadual não pode propor sozinho uma emenda, 
poder conferido às Assembleias Legislativas estaduais, em 
conjunto, exigindo-se mais da metade delas (são 27, incluí-
do o Distrito Federal, necessárias 14). 

O cidadão brasileiro, sozinho, não pode propor um 
projeto de lei para alterar o ordenamento jurídico brasilei-
ro, prevendo-se que “a iniciativa popular pode ser exercida 
pela apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada 
um deles” (artigo 61, §2º, CF).

A dúvida resta ao se perguntar se a iniciativa popu-
lar abrange a possibilidade de se apresentar proposta de 
emenda constitucional, havendo duas posições: a primeira, 
minoritária, diz que porque a regra da iniciativa está num 
parágrafo ela não poderia ter alcance maior que o caput do 
artigo, logo, o alcance é restrito à propostas de projetos de 
lei; a segunda, majoritária, com a qual se concorda, prevê 
que sim, afinal, o parágrafo único do artigo 1º da CF diz 
que todo poder emana do povo (inclusive o constituinte) e 
o artigo 14 da CF ao trazer a iniciativa popular não estabe-
lece qualquer limitação. 
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DIREITO CONSTITUCIONAL

Objetivas – Quanto à votação e à promulgação
Toda proposta de emenda constitucional, antes de ser 

votada no plenário, passa primeiro pela Comissão de Cons-
tituição e Justiça e, depois, por comissões específicas do 
tema.

No plenário, é necessário obter aprovação de 3/5 dos 
membros (308 votos na Câmara dos Deputados e 49 votos 
no Senado Federal), em votação em dois turnos (vota na 
casa numa semana e repete a votação na semana seguin-
te), nas duas Casas (primeiro vota em 2 turnos na que faz 
a deliberação principal e depois em 2 turnos na que faz a 
deliberação revisional) (artigo 60, §2º).

Depois, “a emenda à Constituição será promulgada pe-
las Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
com o respectivo número de ordem” (artigo 60, §3º, CF). 
Não é o Presidente da República que promulga, logo, não 
sanciona nem veta, a emenda constitucional porque o po-
der constituinte é exclusivo do Congresso Nacional. 

2) Limitações circunstanciais
Nos termos do artigo 60, §1º, CF, “a Constituição não 

poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 
de estado de defesa ou de estado de sítio”. Presentes estas 
circunstâncias que indicam instabilidade no cenário nacio-
nal, não é possível emendar a constituição.

3) Limitações temporais
Limitação temporal é aquela que impede que a decisão 

sobre a reforma seja tomada num determinado período de 
tempo. Não existe na Constituição Federal de 1988 uma 
limitação puramente temporal. No entanto, há uma limi-
tação de ordem temporal-material prevista no §5º do arti-
go 60 da CF: “a matéria constante de proposta de emenda 
rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto 
de nova proposta na mesma sessão legislativa”. Logo, im-
pede-se a deliberação de uma matéria já votada na mesma 
sessão legislativa e rejeitada, isto é, no mesmo ano civil. O 
mesmo vale se a proposta foi havida por prejudicada, ou 
seja, se era semelhante a uma proposta feita anteriormente 
e que foi rejeitada. A rejeição na Comissão de Constituição 
e Justiça é terminativa e a proposta é considerada rejeitada, 
somente podendo ser votada de novo no período seguinte.

4) Limitações materiais
Determinadas matérias não podem ser objeto de 

emenda constitucional, dividindo-se em limitações mate-
riais implícitas, que decorrem da lógica do sistema consti-
tucional, e limitações materiais explícitas, conhecidas como 
cláusulas pétreas, previstas no artigo 60, §4º, CF.

Classicamente, são limitações materiais implícitas: a 
titularidade do poder constituinte (povo), o exercente do 
poder de reforma (Congresso Nacional), o procedimento 
para aprovação da emenda constitucional, afinal, esta-
ria alterando a essência do poder constituinte e a princi-
pal limitação procedimental que é o quórum especial de 
aprovação. Se incluem nas limitações materiais implícitas a 
forma de governo (República) e o regime de governo (Pre-
sidencialismo), eis que a questão foi votada em plebiscito 
no ano de 1993. 

Quanto às limitações materiais expressas na forma 
de cláusulas pétreas, prevê o artigo 60, § 4º, CF, “não será 
objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a 
abolir: I – a forma federativa de Estado; II – o voto direto, 
secreto, universal e periódico; III – a separação dos Poderes; 
IV – os direitos e garantias individuais”.

Primeiro, atenta-se à redação do caput: propostas que 
tenham por objeto as cláusulas pétreas não poderão nem 
ser deliberadas, nem ser levadas à votação; e a contrarie-
dade à cláusula pétrea não precisa ser expressa e eviden-
te, bastando que a proposta tenha a tendência à abolição, 
atingindo qualquer elemento essencial ao conceito da 
cláusula. Por exemplo, não precisa excluir a separação dos 
Poderes, mas atingir seriamente a divisão de competências.

Estado federal
O modelo federativo de Estado é inalterável. Ou seja, 

é preciso respeitar a autonomia de cada uma das unidades 
federativas, quais sejam, segundo a Constituição Federal, 
União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios 
(considerado federalismo atípico pela inclusão dos Muni-
cípios no pacto federativo).

Voto direto, secreto, universal e periódico 
O voto deve ser direto, cada um deve dar seu próprio 

voto, não será um órgão que elegerá o governante; secreto, 
sigiloso, dado em cabine indevassável alheia a quaisquer 
capacidades sensoriais; universal, neste sentido, sufrágio 
universal significa que a capacidade eleitoral ativa, de vo-
tar, é acessível a todos os nacionais; periódico, impedindo 
que um mandato governamental seja vitalício (todos os 
agentes políticos são investidos por 4 anos, à exceção dos 
Senadores, eleitos por 8 anos). Obs.: o voto obrigatório não 
é cláusula pétrea e pode ser objeto de emenda constitu-
cional.

Nota-se que parte dos direitos políticos (capítulo IV do 
Título II) é cláusula pétrea em razão desta disposição.

Separação dos Poderes 
A divisão entre Poder Executivo, Legislativo e Judiciário, 

cada qual com suas funções típicas e atípicas, idealizada no 
Iluminismo, notadamente na obra de Montesquieu, é cláu-
sula pétrea e não pode ser alterada. Não é necessário que 
a proposta extinga um dos Poderes, bastando que atinja de 
forma relevante em suas competências.

Direitos e garantias individuais
O Título II da Constituição Federal abrange os direi-

tos e garantias fundamentais, expressão que abrange os 
direitos delimitados em seus capítulos, direitos e deveres 
individuais e coletivos (capítulo I), direitos sociais (capítulo 
II), e direitos políticos – que só existem com nacionalida-
de (capítulos III e IV). Sendo assim, direitos fundamentais é 
uma expressão que abrange diversas naturezas de direitos, 
entre eles os direitos individuais. Conclui-se que não é o 
Título II por completo protegido pela cláusula pétrea, mas 
apenas o Capítulo I.
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ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA.
 A LEI ADMINISTRATIVA. PRINCÍPIOS 

INFORMATIVOS E INTERPRETATIVOS DA LEI 
ADMINISTRATIVA.

Administração Pública Direta

Administração Pública direta é aquela formada pelos 
entes integrantes da federação e seus respectivos órgãos. 
Os entes políticos são a União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios. À exceção da União, que é dotada 
de soberania, todos os demais são dotados de autonomia.   

A administração direta é formada por um conjunto de 
núcleos de competências administrativas, os quais já foram 
tidos como representantes do poder central (teoria da re-
presentação) e como mandatários do poder central (teoria 
do mandato). Hoje, adota-se a teoria do órgão, de Otto 
Giërke, segundo a qual os órgãos são apenas núcleos ad-
ministrativos criados e extintos exclusivamente por lei, mas 
que podem ser organizados por decretos autônomos do 
Executivo (art. 84, VI, CF), sendo desprovidos de personali-
dade jurídica própria.

Assim, os órgãos da Administração direta não possuem 
patrimônio próprio; e não assumem obrigações em nome 
próprio e nem direitos em nome próprio (não podem ser 
autor nem réu em ações judiciais, exceto para fins de man-
dado de segurança – tanto como impetrante como quan-
to impetrado). Já que não possuem personalidade, atuam 
apenas no cumprimento da lei, não atuando por vontade 
própria. Logo, órgãos e agentes públicos são impessoais 
quando agem no estrito cumprimento de seus deveres, 
não respondendo diretamente por seus atos e danos.

Esta impossibilidade de se imputar diretamente a res-
ponsabilidade a agentes públicos ou órgãos públicos que 
estejam exercendo atribuições da Administração direta é 
denominada teoria da imputação objetiva, de Otto Giërke, 
que institui o princípio da impessoalidade.

Quanto se faz desconcentração da autoridade central 
– chefe do Executivo – para os seus órgãos, se depara com 
diversos níveis de órgãos, que podem ser classificados em 
simples ou complexos (simples se possuem apenas uma 
estrutura administrativa, complexos se possuem uma rede 
de estruturas administrativas) e em unitários ou colegiados 
(unitário se o poder de decisão se concentra em uma pes-
soa, colegiado se as decisões são tomadas em conjunto e 
prevalece a vontade da maioria):

a) Órgãos independentes – encabeçam o poder ou es-
trutura do Estado, gozando de independência para agir e 
não se submetendo a outros órgãos. Cabe a eles definir as 
políticas que serão implementadas. É o caso da Presidên-
cia da República, órgão complexo composto pelo gabinete, 
pela Advocacia-Geral da União, pelo Conselho da Repúbli-
ca, pelo Conselho de Defesa, e unitário (pois o Presidente 
da República é o único que toma as decisões).

b) Órgãos autônomos – estão no primeiro escalão do poder, 
com autonomia funcional, porém subordinados politicamente 
aos independentes. É o caso de todos os ministérios de Estado.

c) Órgãos superiores – são desprovidos de autonomia ou 
independência, sendo plenamente vinculados aos órgãos autô-
nomos. Ex.: Delegacia Regional do Trabalho, vinculada ao Minis-
tério do Trabalho e Emprego; Departamento da Polícia Federal, 
vinculado ao Ministério da Justiça.

d) Órgãos subalternos – são vinculados a todos acima deles 
com plena subordinação administrativa. Ex.: órgãos que execu-
tam trabalho de campo, policiais federais, fiscais do MTE.

ATENÇÃO: O Ministério Público, os Tribunais de Contas e as 
Defensorias Públicas não se encaixam nesta estrutura, sendo ór-
gãos independentes constitucionais. Em verdade, para Canotilho 
e outros constitucionalistas, estes órgãos não pertencem nem 
mesmo aos três poderes.

Administração Pública Indireta

A Administração Pública indireta pode ser definida como 
um grupo de pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
criadas ou instituídas a partir de lei específica, que atuam pa-
ralelamente à Administração direta na prestação de serviços 
públicos ou na exploração de atividades econômicas. Em que 
pese haver entendimento diverso registrado em nossa doutrina, 
integram a Administração indireta do Estado quatro espécies de 
pessoa jurídica, a saber: as Autarquias, as Fundações, as Socieda-
des de Economia Mista e as Empresas Públicas. Ao lado destas, 
podemos encontrar ainda entes que prestam serviços públicos 
por delegação, embora não integrem os quadros da Adminis-
tração, quais sejam, os permissionários, os concessionários e os 
autorizados.

Essas quatro pessoas integrantes da Administração indireta 
serão criadas para a prestação de serviços públicos ou, ainda, 
para a exploração de atividades econômicas, como no caso das 
empresas públicas e sociedades de economia mista, e atuam 
com o objetivo de aumentar o grau de especialidade e eficiên-
cia da prestação do serviço público ou, quando exploradoras de 
atividades econômicas, visando atender a relevante interesse co-
letivo e imperativos da segurança nacional.

Com efeito, de acordo com as regras constantes do artigo 
173 da Constituição Federal, o Poder Público só poderá explorar 
atividade econômica a título de exceção, em duas situações, con-
forme se colhe do caput do referido artigo, a seguir reproduzido:

Artigo 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constitui-
ção, a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só 
será permitida quando necessária aos imperativos de segurança 
nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos 
em lei. 

Cumpre esclarecer que, de acordo com as regras consti-
tucionais e em razão dos fins desejados pelo Estado, ao Poder 
Público não cumpre produzir lucro, tarefa esta deferida ao setor 
privado. Assim, apenas explora atividades econômicas nas situa-
ções indicadas no artigo 173 do Texto Constitucional. Quando 
atuar na economia, concorre em grau de igualdade com os par-
ticulares, e sob o regime do artigo 170 da Constituição, inclu-
sive quanto à livre concorrência, submetendo-se ainda a todas 
as obrigações constantes do regime jurídico de direito privado, 
inclusive no tocante às obrigações civis, comerciais, trabalhistas 
e tributárias.
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Autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público, 

de natureza administrativa, criadas para a execução de servi-
ços públicos, antes prestados pelas entidades estatais que as 
criam. Contam com patrimônio próprio, constituído a partir 
de transferência pela entidade estatal a que se vinculam, por-
tanto, capital exclusivamente público. Logo, as autarquias são 
regidas integralmente pelo regime jurídico de direito público, 
podendo, tão-somente, ser prestadoras de serviços públicos, 
contando com capital oriundo da Administração direta. A título 
de exemplo, citamos as seguintes autarquias: Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária (Incra), Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS), Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem (DNER), Conselho Administrativo de Defesa Econô-
mica (CADE), Departamento nacional de Registro do Comér-
cio (DNRC), Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (Ibama), Banco Central do Brasil (Bacen).

Fundações
As Fundações são pessoas jurídicas compostas por um 

patrimônio personalizado, destacado pelo seu instituidor para 
atingir uma finalidade específica, denominadas, em latim, uni-
versitas bonorum. 

Essa definição serve para qualquer fundação, inclusive para 
aquelas que não integram a Administração indireta (não-go-
vernamentais). No caso das fundações que integram a Admi-
nistração indireta (governamentais), quando forem dotadas de 
personalidade de direito público, serão regidas integralmente 
por regras de direito público. Quando forem dotadas de perso-
nalidade de direito privado, serão regidas por regras de direito 
público e direito privado.

Sociedades de economia mista
As sociedades de economia mista são pessoas jurídicas de 

Direito Privado criadas para a prestação de serviços públicos 
ou para a exploração de atividade econômica, contando com 
capital misto e constituídas somente sob a forma empresarial 
de S/A.

As sociedades de economia mista são: pessoas jurídicas de 
Direito Privado, exploradoras de atividade econômica ou pres-
tadoras de serviços públicos, empresas de capital misto, consti-
tuídas sob forma empresarial de S/A.

Alguns exemplos de sociedade mista:
- Exploradoras de atividade econômica: Banco do Brasil e 

Banespa.
- Prestadora de serviços públicos: Petrobrás, Sabesp, Metrô, 

CDHU (Companhia de Desenvolvimento Habitacional Urbano) 
e CPOS (Companhia Paulista de Obras e Serviços, empresa res-
ponsável pelo gerenciamento da execução de contratos que 
envolvem obras e serviços públicos no Estado de São Paulo).

Empresas públicas
Empresas públicas são pessoas jurídicas de Direito Privado, 

criadas para a prestação de serviços públicos ou para a explora-
ção de atividades econômicas, que contam com capital exclusi-
vamente público, e são constituídas por qualquer modalidade 
empresarial, após autorização legislativa do ente federativo 
criador.

Sendo a empresa pública uma prestadora de serviços 
públicos, estará submetida a regime jurídico público, ainda 
que constituída segundo o modelo imposto pelo Direito 
Privado. Se a empresa pública é exploradora de atividade 
econômica, estará submetida a regime jurídico denomina-
do pela doutrina como semi público, ante a necessidade de 
observância, ao menos em suas relações com os adminis-
trados, das regras atinentes ao regime da Administração, a 
exemplo dos princípios expressos no “caput” do artigo 37 
da Constituição Federal.

Podemos citar, a título de exemplo, algumas empre-
sas públicas, nas mais variadas esferas de governo, como 
o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES); a Empresa Municipal de Urbanização de São Pau-
lo (EMURB); a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
(ECT); a Caixa Econômica Federal (CEF).

Agências reguladoras
São figuras muito recentes em nosso ordenamento ju-

rídico. Possuem natureza jurídica de autarquias de regime 
especial, são pessoas jurídicas de Direito Público com capa-
cidade administrativa, aplicando-se a elas todas as regras 
das autarquias.

Possuem como objetivo regular e fiscalizar a execução 
de serviços públicos. Elas não executam o serviço propria-
mente, elas o fiscalizam.

Entidades Paraestatais
Entidades paraestatais “são aquelas pessoas jurídicas 

que atuam ao lado e em colaboração com o Estado. [...] Há 
juristas que entendem serem entidades paraestatais aque-
las que, tendo personalidade jurídica de direito privado 
(não incluídas, pois, as autarquias), recebem amparo oficial 
do Poder Público, como as empresas públicas, as socieda-
des de economia mista, as fundações públicas e as enti-
dades de cooperação governamental (ou serviços sociais 
autônomos), como o SESI, SENAI, SESC, SENAC etc. Outros 
pensam exatamente o contrário: entidades paraestatais se-
riam as autarquias. Alguns, a seu turno, só enquadram nes-
sa categoria as pessoas colaboradoras que não se preorde-
na a fins lucrativos, estando excluídas, assim, as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista. Para outros, 
ainda, paraestatais seriam as pessoas de direito privado 
integrantes da Administração Indireta, excluindo-se, por 
conseguinte, as autarquias, as fundações de direito público 
e os serviços sociais autônomos. Por fim, já se considerou 
que na categoria se incluem além dos serviços sociais autô-
nomos até mesmo as escolas oficializadas, os partidos polí-
ticos e os sindicatos, excluindo-se a administração indireta. 
Na prática, tem-se encontrado, com frequência, o emprego 
da expressão empresas estatais, sendo nelas enquadradas 
as sociedades de economia mista e as empresas públicas. 
Há também autores que adotam o referido sentido” . Para o 
autor que se toma como referencial teórico, “deveria abran-
ger toda pessoa jurídica que tivesse vínculo institucional 
com a pessoa federativa, de forma a receber desta os me-
canismos estatais de controle. Estariam, pois, enquadradas 
como entidades paraestatais as pessoas da administração 
indireta e os serviços sociais autônomos” .
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NOÇÕES DE CRIME, CONTRAVENÇÃO 
E QUASE CRIME. ITER CRIMINIS. NUTA 
COGITATIO (COGITAÇÃO). CONATUS 
REMOTUS (PREPARAÇÃO). CONATUS 

PROXIMUS (EXECUÇÃO), META OPTATA 
(CONSUMAÇÃO). A TENTATIVA E O 

MOMENTO CONSUMATIVO. O NEXO DE 
CAUSALÍDADE.ARREPENDIMENTO EFICAZ E 
DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA. SUJEITO ATIVO 
E PASSIVO: CAPACIDADE, IMPUTABILIDADE 
E RESPONSABILIDADE. A PESSOA JURÍDICA 

COMO SUJEITO PASSIVO DE DETERMINADOS 
DELITOS.  TIPICIDADE. ANTIJURIDICIDADE 
E CULPABILIDADE: CAUSAS OBJETIVAS DA 
EXCLUSÃO DO CRIME (LEGÍTIMA DEFESA, 

ESTADO DE NECESSIDADE, ESTRITO 
CUMPRIMENTO DO DEVER LEGAL E 
EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO). 

O ato ilícito penal é tipificado pelo Direito Penal, ou 
seja, só pratica o ato ilícito penal gerador da responsabili-
dade penal o indivíduo que contraria o tipo penal especí-
fico. Não podemos esquecer que tipo penal é a descrição 
legal de uma conduta definida como crime. Quem diz que 
um fato é crime e estabelece uma pena para a prática deste 
é o legislador.

No Brasil é adotada formalmente, a teoria bipartida do 
crime. 

Destarte, conforme dispõe a Lei de Introdução ao Có-
digo Penal, crime é a infração penal a que a Lei comine 
pena de reclusão ou detenção e multa, alternativa, cumu-
lativa ou isoladamente. Já contravenção é a infração a que 
a Lei comine pena de prisão simples e multa, alternativa, 
cumulativa ou isoladamente.

Entretanto, tal conceito é extremamente precário, ca-
bendo à doutrina seu desenvolvimento.

O crime possui três conceitos principais, material, for-
mal e analítico.

a) Conceito material: crime seria toda a ação ou omis-
são humana que lesa ou expõe a perigo de lesão bens ju-
rídicos protegidos pelo Direito Penal, ou penalmente tute-
lados. 

b) Conceito formal ou jurídico: é aquilo que a Lei cha-
ma de crime. Está definido no art. 1º da Lei de Introdução 
do Código Penal. Crime é toda infração a que a Lei comina 
pena de reclusão ou detenção e multa, isolada, cumula-
tiva ou alternativamente. De acordo com este conceito, a 
diferença seria apenas quantitativa, relativa à quantidade 
da pena;

c) Conceito analítico: aqui se analisa todos os elemen-
tos que integram o crime. Crime é todo fato típico, antiju-
rídico (é melhor utilizar o termo ilícito, apesar de não fazer 
tanta diferença, já que fica mais fácil manejar o CP e as leis 

especiais quando há excludentes de ilicitude) e culpável 
(alguns autores não consideram a culpabilidade como ele-
mento do crime, e sim como pressuposto da pena). Apesar 
de ser indivisível, o crime é estudado de acordo com essas 
três características para facilitar sua compreensão. Elas se-
rão analisadas mais adiante, após vermos as classificações 
de crime existentes.

CRIME DOLOSO, CULPOSO OU PRETERDOLOSO (ou 
Preterintencional) e de Ímpeto

a) Crime doloso: é o crime em que o agente quis ou 
assumiu o risco de produzir o resultado. A regra geral é que 
todo crime seja doloso.

b) Crime preterdoloso: é o crime em que o resultado 
delitivo é mais grave do que o querido pelo agente. Ele 
praticou uma conduta dolosa, entretanto o resultado final 
é culposo. Não se admite tentativa em crimes preterdolo-
sos. Há dolo na ação e culpa na consequência. Deve ha-
ver uma expressa previsão legal do resultado culposo mais 
grave. Se não houver, punir-se-á apenas o crime doloso ou, 
se houver crime culposo após, haverá concurso formal, se 
este estiver previsto em Lei.

Todos os crimes preterdolosos são qualificados pelo 
resultado, porém, nem todo crime qualificado pelo resulta-
do é preterdoloso (visto que o resultado qualificador pode 
ter sido desejado).

São elementos do crime preterdoloso:
i. Conduta dolosa visando determinado resultado (le-

são corporal);
ii. Resultado culposo mais grave que o desejado (se-

guida de morte);
iii. Nexo causal (artigo 129, § 3, CP);
iv. Previsão na norma das elementares do consequente 

culposo.
Quando o resultado mais grave advém de caso fortuito 

ou força maior não se imputa a agravação ao agente. O 
resultado mais grave tem que ser pelo menos culposo. 

c) Crime culposo: é o crime ao qual o agente deu cau-
sa por imprudência, negligência ou imperícia, não havendo 
em si qualquer desejo de praticar o resultado juridicamente 
reprovável. O crime culposo só é possível em tipos penais 
que expressamente o prevejam, como no homicídio. Quase 
de forma absoluta, não se admite a tentativa nos crimes 
culposos.

d) Crime de ímpeto: é o praticado sem premeditação. 
A vontade delituosa é repentina, sem preceder deliberação, 
como ocorre com o homicídio praticado sob domínio de 
violenta emoção.

Relevância da omissão
Crime Comissivo, Omissivo Próprio ou Comissivo 

por Omissão
a) Crime comissivo: crime comissivo é aquele em que 

o agente realiza uma ação positiva visando a um resultado 
ilícito. Crime comissivo não se confunde, por evidente, com 
crime material, já que pode não haver qualquer resultado 
naturalístico. Por exemplo, é comissivo o crime de injúria, 
mas não é material. O importante é uma conduta da pes-
soa livre e consciente que lhe retire do estado de inércia.
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b) Crime omissivo próprio ou puro: são crimes em que 
a própria omissão já é prevista no tipo penal, sendo ela 
uma elementar, a única forma de se realizar a conduta cri-
minosa. Nesses crimes omissivos basta a abstenção, é sufi-
ciente a desobediência ao dever de agir para que o delito 
se consume. O resultado que eventualmente surgir dessa 
omissão será irrelevante para a consumação do crime, po-
dendo apenas configurar uma majorante ou qualificadora. 
O agente desobedece a uma norma mandamental, norma 
esta que determina a prática de uma conduta subentendi-
da no tipo, que não é realizada. 

c) Crime comissivo por omissão, omissivo impróprio ou 
impuro: são os crimes em que o agente produz o resultado 
pela própria omissão, após ter assumido o dever de evitá-
-lo ou outras das causas previstas no CP. É previsto no § 2º 
do artigo 13 do Código Penal, segundo o qual “a omissão é 
penalmente relevante quando o agente devia e podia agir 
para evitar o resultado. Poderão ser tanto dolosos quanto 
culposos, admitem tentativa etc. São pressupostos do cri-
me omissivo impróprio:

Poder agir: o agente precisa ter a possibilidade física 
de agir.

Evitabilidade do resultado: a conduta omitida pelo 
agente deve ser causa do resultado. Caso, mesmo com a 
conduta, o resultado tivesse se verificado, não haveria que 
se falar em evitabilidade.

 Dever de impedir o resultado: aqui surge a figura do 
garantidor: além de poder agir e da evitabilidade do resul-
tado, é necessário que o agente tenha o dever de agir que 
surgirá nos seguintes casos:

a. Ter, por Lei, obrigação de cuidado, proteção ou vi-
gilância, como no caso do dever do policial, do dever de 
mútua assistência entre os cônjuges.

b. Quando o agente, de outra forma, assumir a respon-
sabilidade de impedir o resultado de forma voluntária.

c. Quando o agente cria, com seu comportamento an-
terior, o risco da ocorrência do resultado, ou agrava um 
risco já existente, e não o evita.

Crime Instantâneo, Permanente, Instantâneo de Efeitos 
Permanentes, Eventualmente Permanente e de Fusão

a) Crime instantâneo: é o crime que se consuma num 
momento único e determinado do tempo, sem se protrair. 
V.g, invasão de domicílio, injúria etc.

b) Crime permanente: são os crimes que se perpetuam, 
protraem durante o tempo, mesmo que seja curto, como 
no caso do sequestro, estelionato previdenciário praticado 
pelo próprio segurado etc. Admitem flagrante enquanto 
não interrompida a consumação.

c) Crime instantâneo de efeitos permanentes: é aquele 
crime que se consuma num momento determinado, mas 
seus efeitos perduram no tempo .

d) Crime eventualmente permanente: é o delito ins-
tantâneo que, em caráter excepcional, pode realizar-se de 
modo a lesionar o bem jurídico de maneira permanente. 

e) Crime de fusão: é o crime que pressupõe a prática de 
outro, como nos casos dos crimes de lavagem de dinheiro 
e de receptação.

Crime de Dano e de Perigo
a) Crime de dano: crime em que é necessário haver 

uma efetiva lesão ao bem jurídico (lesão perceptível no 
mundo fático) para se caracterizar, como no caso do furto.

b) Crime de perigo: crime em que a simples ameaça ao 
bem jurídico já é abominada, justificando, assim, sua pe-
nalização. 

Subdivide-se em crime de perigo concreto, crime de 
perigo abstrato e crime de perigo concreto-abstrato.

i. Crimes de perigo abstrato: Nos crimes de perigo 
abstrato, como o perigo não é elemento do tipo, não se 
precisa provar. Só se tem de provar o que é elementar do 
crime e o perigo não é elementar do crime porque ele não 
é requerido no tipo pelo legislador. Consequência: basta 
praticar a ação e se presume que ela é sempre perigosa. 
Haveria então uma presunção iure et de iure de perigo pela 
simples realização da conduta tipificada na norma. É o caso 
de dirigir embriagado em via pública.

ii. Crimes de perigo concreto: e os crimes de perigo 
concreto? Neles o legislador faz referência no tipo ao pe-
rigo. Normalmente a forma de redigir um tipo de perigo 
concreto é assim: “expor a perigo iminente”. 

O perigo então é elementar do tipo e, por isso, tem que 
ser provado. Nesses crimes será possível que a conduta se 
realize e o perigo não seja causado.

iii. Crimes de perigo abstrato-concreto crimes de inido-
neidade crimes de perigo idôneo crimes de perigo hipoté-
tico: são aqueles em que a conduta analisada ex ante pelo 
legislador é considerada perigosa ao bem jurídico segundo 
um juízo de probabilidade do dano. Não exige demonstra-
ção de risco ao bem. Também não coloca como elementar 
no tipo incriminador. Não coloca no tipo incriminador a 
exigência de perigo. Não se diferencia muito cabalmente 
dos crimes de perigo abstrato. Nos dois há ponto comum: 
periculosidade geral. 

Crimes de Perigo Abstrato: Aprofundamentos 
Apesar da existência de ampla controvérsia doutriná-

ria, os crimes de perigo abstrato podem ser identificados 
como aqueles em que não se exige nem a efetiva lesão ao 
bem jurídico protegido pela norma nem a configuração do 
perigo em concreto a esse bem jurídico.

Nessa espécie de delito, o legislador penal não toma 
como pressuposto da criminalização a lesão ou o perigo 
de lesão concreta a determinado bem jurídico. Baseado em 
dados empíricos, o legislador seleciona grupos ou classes 
de ações que geralmente levam consigo o indesejado pe-
rigo ao bem jurídico.

Assim, os tipos de perigo abstrato descrevem ações 
que, segundo a experiência, produzem efetiva lesão ou pe-
rigo de lesão a um bem jurídico digno de proteção penal, 
ainda que concretamente essa lesão ou esse perigo de le-
são não venham a ocorrer. O legislador, dessa forma, for-
mula uma presunção absoluta a respeito da periculosidade 
de determinada conduta em relação ao bem jurídico que 
pretende proteger. O perigo, nesse sentido, não é concre-
to, mas apenas abstrato. Não é necessário, portanto, que, 
no caso concreto, a lesão ou o perigo de lesão venham a 
se efetivar. O delito estará consumado com a mera conduta 
descrita no tipo. 
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NOÇÕES DE PROCESSO: JUS PUNIENDI 
VERSUS JUS LIBERTATIS.

Processo Penal Brasileiro

Processo Penal é o conjunto de normas e princípios 
que regulam a aplicação jurisdicional do Direito Penal, bem 
como as atividades persecutórias da Polícia Judiciária e a 
estruturação dos órgãos da função jurisdicional. É ramo do 
direito público.

A competência para legislar sobre direito processual 
penal é privativa da União, podendo ser atribuída aos es-
tados-membros a competência sobre questões específicas 
de direito local mediante lei complementar. Já em relação 
ao Direito Penitenciário, afeto à execução penal, a compe-
tência é concorrente entre os entes.

O CPP foi editado na década de 40, sendo, original-
mente, um código autoritário, devido à conjuntura política 
daquele momento (Estado Novo). Em vista disso, mereceu 
uma releitura após o advento da CR/88, a fim de permi-
tir que seus dispositivos fossem interpretados à luz dos 
princípios constitucionais (presunção de inocência; devido 
processo legal; proibição de se utilizar provas ilícitas; con-
traditório; ampla defesa; juiz natural e demais dispositivos 
constitucionais referentes aos direitos fundamentais).

Deve-se ter em mente que o grau de comprometimen-
to de um Estado com o efetivo respeito aos direitos e ga-
rantias fundamentais tem justamente nas leis processuais 
penais um de seus pontos mais sensíveis. Devido à força 
do Estado (parte infinitamente mais forte) na persecução 
penal, as leis processuais vão servir justamente de contra-
ponto apto a diminuir o desequilíbrio entre Estado e Réu 
(termômetro do regime democrático).

Não é de se esquecer, ainda, a realidade hodierna, na 
qual a busca pelo equilíbrio entre o respeito aos direitos 
fundamentais deve ser contrabalanceado com a luta contra 
a impunidade. 

Discutem-se eventuais abusos na utilização das inter-
ceptações telefônicas. Há dificuldade no manejo das pri-
sões cautelares, inclusive sendo a lei de prisão temporária, 
atualmente, objeto de uma ADIN (4.109). Tem-se dificulda-
de em se estabelecer concretamente o que seria “ordem 
pública” para fins de prisão preventiva.

O jus puniendi é uma expressão latina que pode ser 
traduzida literalmente como direito de punir do Estado. Re-
fere-se ao poder ou prerrogativa sancionadora do Estado. 
Etimologicamente, a expressão jus equivale a direito, en-
quanto a expressão puniendi equivale a castigar, de forma 
que tanto se traduzi-la literalmente como o direito de punir 
ou direito de sancionar. Esta expressão é usada sempre em 
referência ao Estado frente aos cidadãos,

Com a prática do delito, surge para o Estado a pre-
tensão punitiva, o que doutrinariamente se denomina jus 
puniendi (direito penal subjetivo). Assim é que, tendo o Es-

tado o dever de proteger os direitos mais essenciais da so-
ciedade, ele apreende para si o monopólio daquele direito, 
ou seja, somente o poder estatal encontra-se legitimado 
a exercer o direito de punir, em substituição à antiga “vin-
gança de sangue”.

Mesmo no caso dos crimes apurados mediante ação 
penal privada, cuja titularidade fica subordinada ao alve-
drio do ofendido ou de quem tem legitimamente a qua-
lidade para representá-lo, cabe à vítima (ou seu represen-
tante), tão-somente, o jus accusationis, o direito de acusar, 
mas não o de punir, o que consistiria em sério retrocesso 
do processo penal ao tempo em que se fazia “justiça com 
as próprias mãos”, hoje em dia comportamento tipificado 
à luz do art. 345 do CP.

Tem-se, pois, de um lado, o sujeito ativo do crime 
(agente), que pugna, por todos os meios de defesa em di-
reito admitidos, preservar seu direito de liberdade, o jus 
libertatis.

Fernando da Costa Torinho Filho assim expõe sobre o 
jus puniendi:

O jus puniendi pertence, pois, ao Estado como uma das 
expressões mais características de sua soberania. Observe-
-se, contudo, que o jus puniendi existe in abstracto e in 
concreto. Com efeito. Quando o Estado, por meio do Po-
der Legislativo, elabora as leis penais, cominando sanções 
àqueles que vierem a transgredir o mandamento proibi-
tivo que se contém na norma penal, surge para ele o jus 
puniendi num plano abstrato e, para o particular, surge o 
dever de abster-se de realizar a conduta punível. Todavia, 
no instante em que alguém realiza a conduta proibida pela 
norma penal, aquele jus puniendi desce do plano abstra-
to para o concreto, pois, já agora, o Estado tem o dever 
de inflingir a pena ao autor da conduta proibida. Surge, 
assim, com a prática da infração penal, a ‘pretensão puni-
tiva’. Desse modo, o Estado pode exigir que o interesse do 
autor da conduta punível em conservar a sua liberdade se 
subordine ao seu, que é o de restringir o jus libertatis com 
a inflição da pena[5].

               Ou seja, é com a violação do mandamento 
proibitivo contido na norma penal que surge o jus puniendi 
em concreto, gerando para o Estado o poder - dever de 
punir e a forma da aplicação da pena e a sua execução.

Jus Libertatis
É o direito à liberdade. Surgindo a pretensão punitiva 

gera-se a “lide”: dever de punir do Estado em contraste 
com o direito de liberdade do indivíduo.

               Para que haja “igualdade de pesos” no meio 
social, o poder – dever do Estado é limitado constitucional-
mente, ou seja, ele próprio não pode executá-lo, devendo 
submeter-se ao império da lei. Deve, através do processo, 
comprovar sua responsabilidade, para, após, infligir pena 
ao violador.
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               Daí a ênfase ao artigo 5°, inciso XXXV da Cons-
tituição Federal, de que “não há crime sem lei anterior que 
o defina, nem pena sem prévia cominação legal”.

O jus libertatis, direito fundamental de todo ser huma-
no, de acordo com o § 1° do art. 5° da CF, é de aplicabi-
lidade imediata. Ressaltando que o mesmo consta do rol 
de cláusulas pétreas da Constituição, conforme se aduz do 
inciso IV, §4º do art. 60 da CF.

                Assim, oportuno ressaltar que o jus libertatis 
não é absoluto, irrestrito ou ilimitado, eis que, é plenamente 
aceitável que o mesmo seja restringido, em determinadas 
situações, pelo jus puniendi, mais especificamente quan-
do há a quebra do contrato social, sendo imposto àquele 
que descumpre as regras a perda do seu status libertatis. O 
pensamento contrário também é aplicável, qual seja, o de 
que o jus puniendi também não é absoluto, sendo limitado 
pelo jus libertatis. 

               Será através da ação, em um caso concreto, 
que o Estado poderá praticar ou o jus puniendi ou o jus 
libertatis. Tourinho, sobre o tema, assevera:

Mesmo que o autor da conduta punível não queira 
resistir à pretensão estatal, deverá fazê-lo, pois o Estado 
também tutela e ampara o jus libertatis do indigitado autor 
do crime. Revela-se assim a lide penal por meio do binômio 
direito de punir versus direito de liberdade.

O INQUÉRITO POLICIAL: ANÁLISE AMPLA E 
PROFUNDA.

Inquérito Policial

O Inquérito Policial é o procedimento administrativo 
persecutório, informativo, prévio e preparatório da Ação 
Penal. É um conjunto de atos concatenados, com unidade 
e fim de perseguir a materialidade e indícios de autoria de 
um crime. O inquérito Policial averígua determinado crime 
e precede a ação penal, sendo considerado, portanto como 
pré-processual. 

Composto de provas de autoria e materialidade de cri-
me, que, comumente são produzidas por Investigadores de 
Polícia e Peritos Criminais, o inquérito policial é organizado 
e numerado pelo Escrivão de Polícia, e presidido pelo De-
legado de Polícia.

Importante esclarecer que não há litígio no Inquérito 
Policial, uma vez que inexistem autor e réu. Apenas figura a 
presença do investigado ou acusado.

Do mesmo modo, há a ausência do contraditório e da 
ampla defesa, em função de sua natureza inquisitória e em 
razão d a polícia exercer mera função administrativa e não 
jurisdicional.

Sob a égide da constituição federal, Aury Lopes Jr. de-
fine:

“Inquérito é o ato ou efeito de inquirir, isto é, procurar 
informações sobre algo, colher informações acerca de um 
fato, perquirir”. (2008, p. 241).

Em outras palavras, o inquérito policial é um proce-
dimento administrativo preliminar, de caráter inquisitivo, 
presidido pela autoridade policial, que visa reunir elemen-
tos informativos com objetivo de contribuir para a forma-
ção da “opinio delicti” do titular da ação penal.

A Polícia ostensiva ou de segurança (Polícia Militar) 
tem por função evitar a ocorrência de crimes. Já a Polícia 
Judiciária (Civil e Federal) se incumbe se investigar a ocor-
rência de infrações penais. Desta forma, a Polícia Judiciária, 
na forma de seus delegados é responsável por presidir o 
Inquérito Policial.

Entretanto, conforme o artigo 4º do Código de Pro-
cesso Penal Brasileiro, em seu parágrafo único, outras au-
toridades também poderão presidir o inquérito, como nos 
casos de Comissões Parlamentares de Inquérito (CPI’s), 
Inquéritos Policiais Militares (IPM’s) e investigadores par-
ticulares. Este último exemplo é aceito pela jurisprudência, 
desde que respeite as garantias constitucionais e não utili-
ze provas ilícitas.

A atribuição para presidir o inquérito se dá em função 
da competência ratione loci, ou seja, em razão do lugar 
onde se consumou o crime. Desta forma, ocorrerá a inves-
tigação onde ocorreu o crime. A atribuição do delegado 
será definida pela sua circunscrição policial, com exceção 
das delegacias especializadas, como a delegacia da mulher 
e de tóxicos, dentre outras.

Os destinatários do IP são os autores da Ação Penal, 
ou seja, o Ministério Público ( no caso de ação Penal de 
Iniciativa Pública) ou o querelante (no caso de Ação Penal 
de Iniciativa Privada). Excepcionalmente o juiz poderá ser 
destinatário do Inquérito, quando este estiver diante de 
cláusula de reserva de jurisdição.

O inquérito policial não é indispensável para a proposi-
tura da ação penal. Este será dispensável quando já se tiver 
a materialidade e indícios de autoria do crime. Entretanto, se 
não se tiver tais elementos, o IP será indispensável, conforme 
disposição do artigo 39, § 5º do Código de Processo Penal.

A sentença condenatória será nula, quando fundamen-
tada exclusivamente nas provas produzidas no inquérito 
policial. Conforme o artigo 155 do CPP, o Inquérito serve 
apenas como reforço de prova.

O inquérito deve ser escrito, sigiloso, unilateral e inqui-
sitivo. A competência de instauração poderá ser de ofício 
(Quando se tratar de ação penal pública incondicionada), 
por requisição da autoridade judiciária ou do Ministério 
Público, a pedido da vítima ou de seu representante legal 
ou mediante requisição do Ministro da Justiça.
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O SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES DE 
SEGURANÇA PÚBLICA - LEI FEDERAL N° 12.681, 

DE 2012.
LEI FEDERAL N° 4.878, DE 1965. LEI FEDERAL 

N° 9.266, DE 1996. LEI FEDERAL NO 10.446, DE 
2002.

LEI FEDERAL NO 11.473, DE 2007. A POLÍCIA 
LEGISLATIVA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO 

DISTRITO FEDERAL.
RESOLUÇÃO DA CLDF N° 223, DE 2006.

SEGURANÇA PÚBLICA 

O SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA. 
O SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – LEI FEDERAL Nº 12.681, DE 
2012.

LEI Nº 12.681, DE 4 DE JULHO DE 2012.

Institui o Sistema Nacional de Informações de 
Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas - SINESP; 
altera as Leis nos 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, e 
11.530, de 24 de outubro de 2007, a Lei Complementar 
no 79, de 7 de janeiro de 1994, e o Decreto-Lei no 3.689, de 
3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal; e revoga 
dispositivo da Lei no 10.201, de 14 de fevereiro de 2001.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  É instituído o Sistema Nacional de Informações 
de Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas - SINESP, 
com a finalidade de armazenar, tratar e integrar dados e 
informações para auxiliar na formulação, implementação, 
execução, acompanhamento e avaliação das políticas 
relacionadas com: 

I - segurança pública; 
II - sistema prisional e execução penal; e 
III - enfrentamento do tráfico de crack e outras drogas 

ilícitas. 
Art. 2o  O Sinesp tem por objetivos: 
I - proceder à coleta, análise, atualização, sistematiza-

ção, integração e interpretação de dados e informações re-
lativos às políticas de que trata o art. 1o; 

II - disponibilizar estudos, estatísticas, indicadores e 
outras informações para auxiliar na formulação, implemen-
tação, execução, monitoramento e avaliação de políticas 
públicas; 

III - promover a integração das redes e sistemas de 
dados e informações de segurança pública, criminais, do 
sistema prisional e sobre drogas; e 

IV - garantir a interoperabilidade dos sistemas de da-
dos e informações, conforme os padrões definidos pelo 
Conselho Gestor. 

Parágrafo único.  O Sinesp adotará os padrões de inte-
gridade, disponibilidade, confidencialidade, confiabilidade 
e tempestividade estabelecidos para os sistemas informati-
zados do Governo Federal. 

Art. 3o  Integram o Sinesp os Poderes Executivos da 
União, dos Estados e do Distrito Federal. 

§ 1o  Os dados e informações de que trata esta Lei 
serão fornecidos e atualizados pelos integrantes do Sinesp, 
na forma disciplinada pelo Conselho Gestor. 

§ 1o  Os dados e informações de que trata esta 
Lei deverão ser padronizados e categorizados e serão 
fornecidos e atualizados pelos integrantes do Sinesp, na 
forma disciplinada pelo Conselho Gestor. (Redação dada 
pela Lei nº 13.604, de 2018)

§ 2o  O integrante que deixar de fornecer ou atualizar 
seus dados e informações no Sinesp não poderá receber 
recursos nem celebrar parcerias com a União para 
financiamento de programas, projetos ou ações de 
segurança pública e do sistema prisional, na forma do 
regulamento. 

Art. 4o  Os Municípios, o Poder Judiciário, a Defensoria 
Pública e o Ministério Público poderão participar do Sinesp 
mediante adesão, na forma estabelecida pelo Conselho 
Gestor. 

Art. 5o  O Sinesp contará com um Conselho Gestor, 
responsável pela administração, coordenação e formulação 
de diretrizes do Sistema. 

§ 1o  A composição, a organização, o funcionamento e 
as competências do Conselho Gestor serão definidos em 
regulamento. 

§ 2o  Na composição do Conselho Gestor, será 
assegurada a representação dos integrantes do Sinesp. 

§ 3o  O Conselho Gestor definirá os parâmetros de 
acesso aos dados e informações do Sinesp, observadas as 
regras de sigilo previstas na legislação específica. 

§ 4o  O Conselho Gestor publicará, no mínimo 1 (uma) 
vez por ano, relatório de âmbito nacional que contemple 
estatísticas, indicadores e outras informações produzidas 
no âmbito do Sinesp. 

Art. 6o  Constarão do Sinesp, sem prejuízo de outros a 
serem definidos pelo Conselho Gestor, dados e informações 
relativos a: 

I - ocorrências criminais registradas e respectivas co-
municações legais; 

II - registro de armas de fogo; 
III - entrada e saída de estrangeiros; 
IV - pessoas desaparecidas; 
V - execução penal e sistema prisional; 
VI - recursos humanos e materiais dos órgãos e entida-

des de segurança pública; 
VII - condenações, penas, mandados de prisão e con-

tramandados de prisão; e 
VIII - repressão à produção, fabricação e tráfico de cra-

ck e outras drogas ilícitas e a crimes conexos, bem como 
apreensão de drogas ilícitas. 

IX – taxas de elucidação de crimes. (Incluído pela Lei nº 
13.604, de 2018)
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§ 1o  Na divulgação dos dados e informações, deverá 
ser preservada a identificação pessoal dos envolvidos. 

§ 2o  Os dados e informações referentes à prevenção, 
tratamento e reinserção social de usuários e dependentes 
de crack e outras drogas ilícitas serão fornecidos, armazenados 
e tratados de forma agregada, de modo a preservar o sigilo, a 
confidencialidade e a identidade de usuários e dependentes, 
observada a natureza multidisciplinar e intersetorial prevista 
na legislação. 

§ 3o  Os integrantes  do  Sinesp  deverão  repassar 
compulsoriamente os dados sobre homicídios reportados e 
taxas de elucidação de crimes.  (Incluído pela Lei nº 13.604, 
de 2018)

§ 4o  Os dados e informações de que trata este artigo 
deverão ser disponibilizados na rede mundial de computa-
dores, com ampla transparência.   (Incluído pela Lei nº 13.604, 
de 2018)

Art. 7o  Caberá ao Ministério da Justiça: 
I - disponibilizar sistema padronizado, informatizado e 

seguro que permita o intercâmbio de informações entre os 
integrantes do Sinesp, observado o disposto no § 2o do art. 
6o; 

II - auditar periodicamente a infraestrutura tecnológica e 
a segurança dos processos, redes e sistemas; e 

III - estabelecer cronograma para adequação dos inte-
grantes do Sinesp às normas e procedimentos de funciona-
mento do Sistema. 

Parágrafo único.  O integrante que fornecer dados e 
informações atualizados no Sinesp antes do término dos 
prazos do cronograma previsto no inciso III do caput e de 
acordo com os parâmetros estabelecidos pelo Conselho Ges-
tor poderá ter preferência no recebimento dos recursos e na 
celebração de parcerias com a União relacionados com os 
programas, projetos ou ações de segurança pública e prisio-
nais, na forma do regulamento. 

Art. 8o  A União poderá apoiar os Estados e o Distrito 
Federal na implementação do Sinesp. 

Parágrafo único.  O apoio da União poderá se estender 
aos participantes de que trata o art. 4o, quando estes não 
dispuserem de condições técnicas e operacionais necessárias 
à implementação do Sinesp. 

Art. 9o  A Lei no 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3o ..........………………................................................
....……........................................................................................... 
II -.....................……...............................................................
.......................…............................................................................ 
d) (revogada); 
e) Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da Re-

pública.
.........................................…............................................... ” (NR) 
“Art. 4o  ........................……………..................................
..............…..................................................................................... 
§ 3o ......................................................................................... 
I - o ente federado que tenha instituído, em seu âmbito, 

plano de segurança pública; 
II - os integrantes do Sistema Nacional de Informações 

de Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas - SINESP que 
cumprirem os prazos estabelecidos pelo órgão competente 
para o fornecimento de dados e informações ao Sistema; e 

III - o Município que mantenha guarda municipal ou 
realize ações de policiamento comunitário ou, ainda, ins-
titua Conselho de Segurança Pública, visando à obtenção 
dos resultados a que se refere o § 2o.

....................................................................................................... 
§ 6º  Não se aplica o disposto no inciso I do § 3o ao 

Estado, ou Distrito Federal, que deixar de fornecer ou 
atualizar seus dados e informações no Sinesp. 

§ 7o  Os gastos anuais com projetos que não se 
enquadrem especificamente nos incisos I a V do caput ficam 
limitados a 10% (dez por cento) do total de recursos 
despendidos com os projetos atendidos com fundamento 
nesses incisos. 

§ 8o  Os gastos anuais com construção, aquisição, 
reforma e adaptação de imóveis de propriedade da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios são 
limitados a 10% (dez por cento) do montante de recursos 
alocados no exercício para atendimento dos projetos 
enquadrados nos incisos I a V do caput.” (NR) 

“Art. 6o  ................................................................................... 
Parágrafo único.  O descumprimento do disposto no 

inciso II do § 3o do art. 4o pelos entes federados integrantes 
do Sinesp implicará vedação da transferência voluntária de 
recursos da União previstos no caput deste artigo.” (NR) 

Art. 10.  O art. 9o da Lei no 11.530, de 24 de outubro de 
2007, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 9o  ................................................................................... 
§ 1º  Observadas as dotações orçamentárias, o Poder 

Executivo federal deverá, progressivamente, até o ano de 
2012, estender os projetos referidos no art. 8o-A para as 
regiões metropolitanas de todos os Estados. 

§ 2o  Os entes federados integrantes do Sistema 
Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais 
e sobre Drogas - SINESP que deixarem de fornecer ou 
atualizar seus dados e informações no Sistema não poderão 
receber recursos do Pronasci.” (NR) 

Art. 11.  O art. 3o da Lei Complementar no 79, de 7 de 
janeiro de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4o: 

“Art. 3o  ...................................................................................
....................................................................................................... 
§ 4º  Os entes federados integrantes do Sistema 

Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais 
e sobre Drogas - SINESP que deixarem de fornecer ou 
atualizar seus dados no Sistema não poderão receber 
recursos do Funpen.” (NR) 

Art. 12.  O parágrafo único do art. 20 do Decreto-Lei 
no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20.  ................................................................................. 
Parágrafo único.  Nos atestados de antecedentes que 

lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá 
mencionar quaisquer anotações referentes a instauração 
de inquérito contra os requerentes.” (NR) 

Art. 13.  Revoga-se a alínea d do inciso II do caput do 
art. 3º da Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001. 

Art. 14.  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 4 de julho de  2012; 191o da Independência e 
124o da República. 
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